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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 
 
 
Processo Administrativo Eletrônico: 3751/2024 
Pregão Eletrônico  SRP n° 009/2025 
 
A FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito público, entidade da 
administração descentralizada do Município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 01.210.830/0001-
06, com sede na Avenida Pará, nº 2.432, Quadra 20, Lote 01, Setor Waldir Lins II, CEP: 77.423-250, 
Gurupi/TO, neste ato representada por seu Presidente, Sr. THIAGO PIÑEIRO MIRANDA, conforme 
Decreto de Nomeação nº 233, de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, portador do RG nº 
612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado nesta cidade, e 
as empresas signatárias das Atas de Registro de Preços nº 064/2025 à nº 074/2025, oriundas 
do Processo Administrativo Eletrônico nº 3751/2024, resolvem formalizar o presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a inclusão de dotação orçamentária 
destinada ao Centro Especializado em Reabilitação  CER (Físico e Intelectual), unidade integrante 
da estrutura administrativa e operacional da Fundação/Universidade de Gurupi  UnirG, vinculada 
ao Convênio nº 002/2025, para execução das Atas de Registro de Preços nº 064/2025 à nº 074/2025, 
oriundas do Processo Administrativo Eletrônico nº 3751/2024, sem alteração das demais condições 
originalmente registradas. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA INCLUSÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

2.1. Fica indicada às Atas de Registro de Preços mencionadas na cláusula anterior a seguinte dotação 
orçamentária destinada ao CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO  CER (Físico e 
Intelectual), conforme solicitação constante nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
3751/2024 e orientação da Diretoria Administrativa e Financeira  DAF e da Controladoria Interna: 
 
I  CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO  CER (Físico e Intelectual): 
 
Dotação Orçamentária nº 04.0401.12.122.0045.2.133 (Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos de Unidades de Saúde Pública); 
Elemento de Despesa nº 3.3.90.30 - 1.702.0000.000.000 (Material de Consumo). 
 
2.2. A presente alteração restringe-se exclusivamente à indicação de dotação orçamentária para 
viabilizar a continuidade dos procedimentos de aquisição e execução das Atas de Registro de Preços, 
permanecendo inalterados os quantitativos, valores registrados, objeto e equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente pactuados. 
 
Parágrafo único. O presente apostilamento é formalizado nos termos do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021, por tratar-se de alteração que não modifica as condições originalmente estabelecidas 
nas Atas de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA REDISTRIBUIÇÃO DOS QUANTITATIVOS 
 
3.1. Os quantitativos inicialmente registrados passam a ser executados de forma redistribuída entre 
as unidades beneficiárias, conforme solicitação constante nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 3751/2024 (ID 237494), observando-se os seguintes percentuais estimados de 
utilização das Atas de Registro de Preços: 
 
I  Fundação/Universidade de Gurupi  UnirG: 75% (setenta e cinco por cento); 
 
II  Unidade de Pronto Atendimento  UPA24HS/UNIRG: 15% (quinze por cento); 
 
III  Centro Especializado em Reabilitação  CER (Físico e Intelectual), vinculado ao Convênio 
nº 002/2025: 10% (dez por cento).  
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CLÁUSULA QUARTA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1. O presente Termo de Apostilamento passa a integrar as respectivas Atas de Registro de Preços 
para todos os fins de direito, produzindo efeitos a partir de sua assinatura. 
 
 

Gurupi - TO, aos 10 dias do mês de junho de 2026. 
 
 
 
 

Thiago Piñeiro Miranda 
Presidente da Fundação UNIRG 
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